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3º TERMO DE APOSTILAMENTO N° 003/2024 PARA ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA

Por este instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM/MG, entidade
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.245.183/0001-70, com sede na Praça Padre João
Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – MG, neste ato representado por seu prefeito, José
Elias Figueiredo  RG nº MG– 3.188.390 – SSP/MG, CPF nº 538.513.406-63, RESOLVE unilateralmente
acrescentar as dotações orçamentárias do Processo Licitatório N° 73/2023, Pregão Eletrônico Nº 16/2023.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 Constitui objeto do presente termo o acréscimo da dotação orçamentária para fazer frente dos contratos
oriundos do Processo Licitatório N° 73/2023, Pregão Eletrônico N° 16/2023, que versa sobre o “Registro
de Preços para Futuras e Eventuais  Aquisições de Medicamentos e Insumos Médico-Hospitalares para
Distribuição à população junto a Farmácia Municipal e Utilização aos Pacientes atendidos pelas Unidades
de Saúde Municipal”.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
2.1 O presente termo de apostilamento altera na íntegra o processo licitatório e seus anexos, para fazer face
a alteração para correção da dotação orçamentária, conforme dispõe o Art. 136, inciso IV, da Lei Federal,
n° 14.133, de 01 de Abril de 2021:

Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato
podem  ser  realizados  por  simples  apostila,  dispensada  a
celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:
I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à
repactuação de preços previstos no próprio contrato;

II -  atualizações,  compensações  ou  penalizações  financeiras
decorrentes das condições de pagamento previstas no contrato;

III  - alterações  na  razão  ou  na  denominação  social  do
contratado;

IV - empenho de dotações orçamentárias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1 Em virtude do acréscimo da dotação orçamentária, acompanhado da dotação já existente no processo,
as demais despesas constantes serão:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.071.10.301.1003.2216.3.3.90.30.00.00.00.00
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00.00.00
FICHA FINANCEIRA: 475
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1  Ficam ratificadas  as  demais  cláusulas  do  contrato  original,  não  alteradas  pelo  presente  Termo de
Apostilamento.
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4.2 Retroagem seus efeitos da data do dia 02 de Maio de 2024.

Santana da Vargem, 08 de Maio de 2024.

José Elias Figueiredo
Prefeito de Santana da Vargem/MG

 TERMO DE APOSTILAMENTO N° 002/2024 PARA ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA

Por este instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM/MG, entidade
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.245.183/0001-70, com sede na Praça Padre João
Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – MG, neste ato representado por seu prefeito, José
Elias Figueiredo  RG nº MG– 3.188.390 – SSP/MG, CPF nº 538.513.406-63, RESOLVE unilateralmente
acrescentar as dotações orçamentárias do Processo Licitatório N° 136/2023, Pregão Eletrônico Nº 32/2023.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 Constitui objeto do presente termo o acréscimo da dotação orçamentária para fazer frente dos contratos
oriundos do Processo Licitatório N° 136/2023, Pregão Eletrônico N° 32/2023, que versa sobre o “Registro
de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de expediente, papelaria e afins para suprir as
necessidades administrativas e operacionais das Secretarias Municipais de Santana da Vargem/MG”.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
2.1 O presente termo de apostilamento altera na íntegra o processo licitatório e seus anexos, para fazer face
a alteração para correção da dotação orçamentária, conforme dispõe o Art. 136, inciso IV, da Lei Federal,
n° 14.133, de 01 de Abril de 2021:

Art.  136.  Registros  que  não  caracterizam alteração do  contrato  podem ser
realizados  por  simples  apostila,  dispensada  a  celebração  de  termo aditivo,
como nas seguintes situações:
I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de
preços previstos no próprio contrato;

II -  atualizações,  compensações ou penalizações financeiras decorrentes das
condições de pagamento previstas no contrato;

III - alterações na razão ou na denominação social do contratado;

IV - empenho de dotações orçamentárias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
3.1 Em virtude do acréscimo da dotação orçamentária, acompanhado da dotação já existente no processo,
as demais despesas constantes serão:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.011.08.243.0801.2041
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00
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FICHA FINANCEIRA: 26 – FONTE 1.500.000.1001.000
GABINETE DO PREFEITO – ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1  Ficam ratificadas  as  demais  cláusulas  do  contrato  original,  não  alteradas  pelo  presente  Termo de
Apostilamento.

Santana da Vargem, 09 de Maio de 2024.
José Elias Figueiredo

Prefeito de Santana da Vargem/MG

 TERMO DE APOSTILAMENTO N° 003/2023 PARA ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA

Por este instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM/MG, entidade
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.245.183/0001-70, com sede na Praça Padre João
Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – MG, neste ato representado por seu prefeito, José
Elias Figueiredo  RG nº MG– 3.188.390 – SSP/MG, CPF nº 538.513.406-63, RESOLVE unilateralmente
acrescentar as dotações orçamentárias do Processo Licitatório N° 136/2023, Pregão Eletrônico Nº 32/2023.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 Constitui objeto do presente termo o acréscimo da dotação orçamentária para fazer frente dos contratos
oriundos do Processo Licitatório N° 136/2023, Pregão Eletrônico N° 32/2023, que versa sobre o “Registro
de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de expediente, papelaria e afins para suprir as
necessidades administrativas e operacionais das Secretarias Municipais de Santana da Vargem/MG”.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
2.1 O presente termo de apostilamento altera na íntegra o processo licitatório e seus anexos, para fazer face
a alteração para correção da dotação orçamentária, conforme dispõe o Art. 136, inciso IV, da Lei Federal,
n° 14.133, de 01 de Abril de 2021:

Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato
podem  ser  realizados  por  simples  apostila,  dispensada  a
celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:
I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à
repactuação de preços previstos no próprio contrato;

II -  atualizações,  compensações  ou  penalizações  financeiras
decorrentes das condições de pagamento previstas no contrato;

III  - alterações  na  razão  ou  na  denominação  social  do
contratado;

IV - empenho de dotações orçamentárias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
3.1 Em virtude do acréscimo da dotação orçamentária, acompanhado da dotação já existente no processo,
as demais despesas constantes serão:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.011.08.243.0801.2041
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ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00
FICHA FINANCEIRA: 26 – FONTE 1.500.000.1001.000
GABINETE DO PREFEITO – ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1  Ficam ratificadas  as  demais  cláusulas  do  contrato  original,  não  alteradas  pelo  presente  Termo de
Apostilamento.

Santana da Vargem, 09 de Maio de 2024
José Elias Figueiredo

Prefeito de Santana da Vargem/MG

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

TERMO DE POSSE

Edital de Concurso Público nº. 002/2023

Homologação do Concurso: Decreto Municipal nº. 034, de 19 de abril de 2024.

Nome: Patricia Aparecida de Oliveira
Cargo ou Função: Auxiliar Administrativo
Classificação: 16º lugar 
Carga Horária: 40 horas semanais 

 No dia 08 de maio de 2024, no Gabinete do Prefeito, perante o Prefeito Municipal, verificou-se a
posse da servidora Patricia Aparecida de Oliveira, no cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, para o
qual foi nomeada através da Portaria Municipal nº. 071 de 26 de abril de 2024, publicada no Diário Oficial
do Município, nos termos da Lei Municipal 1387/2015 e preenchendo as exigências para investidura no
referido  cargo,  contidas  na Lei  Complementar  nº.  22,  de  31  de  março  de  2022,  bem  como  na  Lei
Complementar nº. 23, de 31 de março de 2022.

A empossada comprova não se  enquadrar  nas  proibições  contidas  nas  Constituições  Federal  e
Estadual  e  demais  normas  pertinentes,  apresentando  a  Declaração  de  Bens  que  constituem  o  seu
patrimônio, bem como a declaração de inacumulatividade vedada de cargos, emprego ou função pública; e,
ainda, todos os demais documentos em lei exigidos.

Compromete-se a obedecer às normas estatutárias, assumindo o compromisso solene de cumprir
bem e fielmente os seguintes deveres e atribuições que lhe são inerentes em virtude do cargo público que
passará a exercer:
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• Executar a limpeza e conservação das instalações da Prefeitura, mudança de móveis, nas dependências

interna e externa;

• Providenciar e zelar pelo serviço de copa e cantina, limpando-as e conservando-as e mantendo a ordem e

a higiene local;

• Solicitar gêneros alimentícios e materiais próprios de cantina, de acordo com as necessidades;

• Auxiliar no recebimento e entrega de processos, documentos e outros materiais necessários ao serviço,

interna e externamente;

• Repor nas dependências sanitárias o material necessário para sua utilização;

• Desempenhar serviço de portaria, no local de trabalho, segundo demanda e orientações específicas;

• Efetuar pequenos serviços internos e externos atendendo as necessidades da Prefeitura e de seu pessoal;

• Manter limpos, higienizados e conservados os utensílios e equipamentos que são utilizados na preparação

de café e lanches;

• Atender às normas de segurança do trabalho;

• Zelar pela guarda e conservação do material de trabalho;

• Executar atividades afins que lhe forem atribuídas pela chefia imediata.

(Alterada pela Lei Complementar 44 de 10 de julho de 2023)
 
E,  estando conforme,  foi  lavrado o  presente  Termo que  vai  assinado pelo  empossado e  pelo  Prefeito
Municipal.

 Santana da Vargem, 08 de maio de 2024.

______________________________________
Patricia Aparecida de Oliveira

__________________________________________
José Elias Figueiredo

Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE

Edital de Concurso Público nº. 002/2023

Homologação do Concurso: Decreto Municipal nº. 034, de 19 de abril de 2024.

Nome: Cristiane da Silva Oliveira
Cargo ou Função: Auxiliar de Serviços Públicos
Classificação:  13º lugar
Carga Horária: 40 horas semanais 
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 No dia 09 de maio de 2024, no Gabinete do Prefeito, perante o Prefeito Municipal, verificou-se a
posse da servidora Cristiane da Silva Oliveira, no cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Públicos, para o
qual foi nomeada através da Portaria Municipal nº.071 de 26 de abril de 2024, publicada no Diário Oficial
do Município, nos termos da Lei Municipal 1387/2015 e preenchendo as exigências para investidura no
referido  cargo,  contidas  na Lei  Complementar  nº.  22,  de  31  de  março  de  2022,  bem  como  na  Lei
Complementar nº. 23, de 31 de março de 2022.

A empossada comprova não se  enquadrar  nas  proibições  contidas  nas  Constituições  Federal  e
Estadual  e  demais  normas  pertinentes,  apresentando  a  Declaração  de  Bens  que  constituem  o  seu
patrimônio, bem como a declaração de inacumulatividade vedada de cargos, emprego ou função pública; e,
ainda, todos os demais documentos em lei exigidos.

Compromete-se a obedecer às normas estatutárias, assumindo o compromisso solene de cumprir
bem e fielmente os seguintes deveres e atribuições que lhe são inerentes em virtude do cargo público que
passará a exercer:

Atribuições do Gari:
• Varrer, de acordo com um programa e roteiro estabelecidos, ruas, praças e jardins, mantendo-os limpos e

em condições adequadas ao trânsito;

• Recolher o lixo da varrição, acondicionando-o de modo adequado, para posteriormente ser transportado;

• Zelar pela guarda e conservação do material e do local de trabalho;

• Atender às normas de segurança e higiene do trabalho;

• Executar atividades afins que lhe forem atribuídas.

Atribuições do Vigia:

• Fiscalizar a entrada e saída de pessoas nos locais sob sua vigilância, de acordo com normas e instruções

recebidas;

•  Inspecionar,  segundo  critérios  estabelecidos,  dependências  dos  prédios  públicos  e  áreas  externas,

verificando, após o horário de expediente, a segurança de portas, portões e janelas;

• Fazer a ronda diurna e/ou noturna, segundo escala de serviço;

• Prestar informações, orientar e encaminhar pessoas a repartições municipais;

• Exercer vigilância em prédios públicos e tomar as devidas precauções no que diz respeito à prevenção

contra incêndio e roubos, segundo normas e rotinas estabelecidas;

• Informar ao chefe imediato as ocorrências verificadas em seu turno de trabalho;

• Zelar pela guarda e conservação do material e do local de trabalho;

• Atender às normas de segurança e higiene do trabalho;
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• Executar atividades afins que lhe forem atribuídas.

Atribuições do Ajudante Geral:

• Executar, sob supervisão direta, tarefas de limpeza em geral e conservação, varrendo, lavando, lustrando,

tirando o pó e recolhendo o lixo das dependências da unidade de trabalho;

• Manter a higiene e organização das dependências sanitárias;

• Repor sempre que necessário os materiais utilizados;

• Manter organizados os materiais e instrumentos que utiliza;

• Executar os serviços de jardinagem;

• Atende solicitações de remanejamento físico de materiais, móveis e equipamentos utilizados;

• Executa serviços de carga e descarga de volumes;
• Executar atividades afins que lhe forem atribuídas.

Atribuições Fiscal Rodoviário

• Fiscalizar a compra e venda de bilhetes no interior do Terminal Rodoviário;

• Fiscalizar a entrada a saída de pessoas nos veículos coletivos, de forma a não permitir o embarque se a

aquisição do bilhete;

• Comunicar a Secretaria Municipal de Fazenda irregularidades quando a comercialização de bilhetes no

Município;

• Zelar pela correta utilização do Terminal Rodoviário tanto pelas pessoas quanto pelos veículos coletivos e

de particulares;

• Delimitar com o auxílio da Secretaria Municipal de Obras, os locais de estacionamento dos coletivos e

dos veículos particulares no interior do Terminal Rodoviário;

• Fiscalizar a limpeza de todos os setores do Terminal Rodoviário;

• Determinar a prestação de contas das empresas exploradoras do serviço de transporte intermunicipal e

interestadual à Prefeitura Municipal;

• Executar outras tarefas afins.

Atribuições Servente de Pedreiro

•  Diariamente  auxilia  o  Pedreiro  na  construção  ou  reparo  de  obras  de  alvenaria  nas  dependências  da

empresa: demole estruturas de cimento, escava valas, prepara a argamassa misturando areia, cimento e cal e

transporta para o local da obra, busca ferramentas e executa outras atividades de apoio.
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•  Assenta  telhas,  tijolos,  azulejos  e  ladrilhos  nas  superfícies,  sob  orientação,  bem  como  auxilia  na

montagem e desmontagem de andaimes de madeira ou metálicos.

• Auxilia no reboco das estruturas construídas empregando argamassa, obedecendo o prumo e nivelamento

das mesmas, para torná-las aptas a receber outros tipos de revestimento.

• Auxilia na execução de trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas semelhantes

reparando paredes e pisos, trocando telhas, aparelhos sanitários, manilhas e outras peças, chumbando bases

danificadas para reconstruir essa estrutura.

• Utiliza-se de material apropriado (martelo, pás, chaves de fenda, solda, argamassa, cl, cimento, areia e

outros recursos) na execução das tarefas zelando pela organização e seu perfeito estado de conservação,

obedece  a  procedimentos  específicos  adquiridos  em  treinamentos  para  o  seu  uso  bem  como  o  de

equipamentos de segurança para preservar-se de riscos e acidentes de trabalho.

• Cuida da ordem e limpeza do local de trabalho removendo resíduos, lixo, material para descarte, etc.

• Executar atividades afins que lhe forem atribuídas.

(Alteração dada pela Lei Complementar 046, de 23 de agosto de 2023).

 E, estando conforme, foi lavrado o presente Termo que vai assinado pelo empossado e pelo Prefeito
Municipal.

 Santana da Vargem, 09 de maio de 2024.

______________________________________
Cristiane da Silva Oliveira

__________________________________________
José Elias Figueiredo

Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE

Edital de Concurso Público nº. 002/2023

Homologação do Concurso: Decreto Municipal nº. 034, de 19 de abril de 2024.

Nome: Leonardo Miguel de Oliveira Jango
Cargo ou Função: Auxiliar de Serviços Públicos
Classificação:  7º lugar
Carga Horária: 40 horas semanais 
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 No dia 09 de maio de 2024, no Gabinete do Prefeito, perante o Prefeito Municipal, verificou-se a
posse  do  servidor  Leonardo  Miguel  de  Oliveira  Jango,  no  cargo  efetivo  de  Auxiliar  de  Serviços
Públicos, para o qual foi nomeado através da Portaria Municipal nº.071 de 26 de abril de 2024, publicada
no Diário Oficial do Município, nos termos da Lei Municipal 1387/2015 e preenchendo as exigências para
investidura no referido cargo, contidas na Lei Complementar nº. 22, de 31 de março de 2022, bem como na
Lei Complementar nº. 23, de 31 de março de 2022.

O empossado comprova não se  enquadrar  nas  proibições contidas  nas  Constituições Federal  e
Estadual  e  demais  normas  pertinentes,  apresentando  a  Declaração  de  Bens  que  constituem  o  seu
patrimônio, bem como a declaração de inacumulatividade vedada de cargos, emprego ou função pública; e,
ainda, todos os demais documentos em lei exigidos.

Compromete-se a obedecer às normas estatutárias, assumindo o compromisso solene de cumprir
bem e fielmente os seguintes deveres e atribuições que lhe são inerentes em virtude do cargo público que
passará a exercer:

Atribuições do Gari:
• Varrer, de acordo com um programa e roteiro estabelecidos, ruas, praças e jardins, mantendo-os limpos e

em condições adequadas ao trânsito;

• Recolher o lixo da varrição, acondicionando-o de modo adequado, para posteriormente ser transportado;

• Zelar pela guarda e conservação do material e do local de trabalho;

• Atender às normas de segurança e higiene do trabalho;

• Executar atividades afins que lhe forem atribuídas.

Atribuições do Vigia:

• Fiscalizar a entrada e saída de pessoas nos locais sob sua vigilância, de acordo com normas e instruções

recebidas;

•  Inspecionar,  segundo  critérios  estabelecidos,  dependências  dos  prédios  públicos  e  áreas  externas,

verificando, após o horário de expediente, a segurança de portas, portões e janelas;

• Fazer a ronda diurna e/ou noturna, segundo escala de serviço;

• Prestar informações, orientar e encaminhar pessoas a repartições municipais;

• Exercer vigilância em prédios públicos e tomar as devidas precauções no que diz respeito à prevenção

contra incêndio e roubos, segundo normas e rotinas estabelecidas;

• Informar ao chefe imediato as ocorrências verificadas em seu turno de trabalho;

• Zelar pela guarda e conservação do material e do local de trabalho;

• Atender às normas de segurança e higiene do trabalho;
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• Executar atividades afins que lhe forem atribuídas.

Atribuições do Ajudante Geral:

• Executar, sob supervisão direta, tarefas de limpeza em geral e conservação, varrendo, lavando, lustrando,

tirando o pó e recolhendo o lixo das dependências da unidade de trabalho;

• Manter a higiene e organização das dependências sanitárias;

• Repor sempre que necessário os materiais utilizados;

• Manter organizados os materiais e instrumentos que utiliza;

• Executar os serviços de jardinagem;

• Atende solicitações de remanejamento físico de materiais, móveis e equipamentos utilizados;

• Executa serviços de carga e descarga de volumes;
• Executar atividades afins que lhe forem atribuídas.

Atribuições Fiscal Rodoviário

• Fiscalizar a compra e venda de bilhetes no interior do Terminal Rodoviário;

• Fiscalizar a entrada a saída de pessoas nos veículos coletivos, de forma a não permitir o embarque se a

aquisição do bilhete;

• Comunicar a Secretaria Municipal de Fazenda irregularidades quando a comercialização de bilhetes no

Município;

• Zelar pela correta utilização do Terminal Rodoviário tanto pelas pessoas quanto pelos veículos coletivos e

de particulares;

• Delimitar com o auxílio da Secretaria Municipal de Obras, os locais de estacionamento dos coletivos e

dos veículos particulares no interior do Terminal Rodoviário;

• Fiscalizar a limpeza de todos os setores do Terminal Rodoviário;

• Determinar a prestação de contas das empresas exploradoras do serviço de transporte intermunicipal e

interestadual à Prefeitura Municipal;

• Executar outras tarefas afins.

Atribuições Servente de Pedreiro

•  Diariamente  auxilia  o  Pedreiro  na  construção  ou  reparo  de  obras  de  alvenaria  nas  dependências  da

empresa: demole estruturas de cimento, escava valas, prepara a argamassa misturando areia, cimento e cal e

transporta para o local da obra, busca ferramentas e executa outras atividades de apoio.
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•  Assenta  telhas,  tijolos,  azulejos  e  ladrilhos  nas  superfícies,  sob  orientação,  bem  como  auxilia  na

montagem e desmontagem de andaimes de madeira ou metálicos.

• Auxilia no reboco das estruturas construídas empregando argamassa, obedecendo o prumo e nivelamento

das mesmas, para torná-las aptas a receber outros tipos de revestimento.

• Auxilia na execução de trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas semelhantes

reparando paredes e pisos, trocando telhas, aparelhos sanitários, manilhas e outras peças, chumbando bases

danificadas para reconstruir essa estrutura.

• Utiliza-se de material apropriado (martelo, pás, chaves de fenda, solda, argamassa, cl, cimento, areia e

outros recursos) na execução das tarefas zelando pela organização e seu perfeito estado de conservação,

obedece  a  procedimentos  específicos  adquiridos  em  treinamentos  para  o  seu  uso  bem  como  o  de

equipamentos de segurança para preservar-se de riscos e acidentes de trabalho.

• Cuida da ordem e limpeza do local de trabalho removendo resíduos, lixo, material para descarte, etc.

• Executar atividades afins que lhe forem atribuídas.

(Alteração dada pela Lei Complementar 046, de 23 de agosto de 2023).

 E, estando conforme, foi lavrado o presente Termo que vai assinado pelo empossado e pelo Prefeito
Municipal.

 Santana da Vargem, 09 de maio de 2024.

______________________________________
Leonardo Miguel de Oliveira Jango

__________________________________________
José Elias Figueiredo

Prefeito Municipal

JURÍDICO 
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PORTARIA Nº 079, DE 09 DE MAIO DE 2024

“Nomeia a  comissão de  seleção que terá  como competência  a

avaliação e monitoramento da OSC e revoga a portaria 033 de 07

de julho de 2023”

O  Prefeito  do  Município  de  Santana  da  Vargem,  Estado  de  Minas  Gerais,  no  uso  de  suas

atribuições legais, e                

                                                                                                

CONSIDERANDO o  disposto na Lei  nº  13.019,  de 31 de julho de 2014 e suas posteriores

alterações e o Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, que estabelecem e regulamentam respectivamente

o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil;

CONSIDERANDO a abertura da Dispensa de Chamamento Público nº 001/2023, que terá por

objeto monitorar e avaliar a Organizações da Sociedade Civil (OSC) para a celebração de Parcerias com o

CONSEP (Conselho Comunitário de Segurança Pública) Travessia,  por meio de Termos de Fomento

visando a   inclusão das  pessoas  privadas  de  liberdade em ações  de  promoção,  prevenção e  atenção

integral à saúde, como um direito legítimo de cidadania, como política pública e meio para a redução da

criminalidade, considerando a atenção à população prisional como parte do sistema de saúde que trata do

bem-estar de toda sociedade.  

CONSIDERANDO que os atos normativos acima descritos determinam a instauração de uma

Comissão de Avaliação como órgão colegiado destinado a avaliar e monitorar chamamento público;

RESOLVE:

Art.  1º  - Instituir,  como órgão colegiado,  Comissão  de  Seleção que  terá  como competência

avaliar e monitorar a parceria feita com a OSC (Organização da Sociedade Civil) por meio da dispensa de

Chamamento Público nº.001/2023, com fulcro no artigo 30, inciso VI da Lei Federal 13.019, Respeitadas

as condições e os critérios de seleção estabelecidos.
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Art.  2º  - A Comissão de Avaliação e  Monitoramento de que trata  o  artigo antecedente  será

composta pelos seguintes membros:

a)Sra. Ysadorah Christine Resende da Silva, portadora do MASP nº 3633;

b) Sr. Marcos Vinicio Júlio, portador do MASP nº 3662;

c) Sra. Raquel dos Santos Fontes, portadora do MASP nº 3655.

Parágrafo único - Para presidir a Comissão de avaliação e monitoramento fica nomeada neste

ato a servidora Raquel dos Santos Fontes.

Art. 3º - O membro da comissão seleção que ora se constitui deverá se declarar impedido de

participar do processo de seleção quando verificar que:

I – tenha participado nos últimos cinco anos, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro

ou empregado de qualquer organização da sociedade civil participante do chamamento público.

§ 1º - A declaração de impedimento de membro da comissão de seleção não obsta a continuidade

do processo de seleção e a celebração de parceria entre a organização da sociedade civil e o órgão ou a

entidade pública federal.

§ 2º - Na hipótese do § 1º, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro

substituto nomeado através do presente ato, a fim de viabilizar a realização ou continuidade do processo

de seleção.

Art. 4º - Para subsidiar seus trabalhos, a comissão de seleção poderá solicitar assessoramento

técnico de especialista que não seja membro desse colegiado.

Art. 5º - A Comissão de avaliação de monitoramento, bem como a nomeação de seus membros

terão eficácia a contar da publicação da presente portaria até o término da dispensa de Chamamento
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Público  nº  001/2023,  momento  esse  em  que  a  presente  portaria  será  automaticamente  revogada

independentemente de novo ato.

Art. 6º – Fica revogada a portaria 033 de 07 de julho de 2024

Art. 7º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santana da Vargem, MG, 09 de Maio de 2024.

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

CERTIDÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 001/2024

Santana da Vargem – MG, 09 de maio de 2024.

CERTIFICO para  os  devidos  fins  do Processo Administrativo em epígrafe,  que transitou em

julgado  a  decisão  prolatada  pelo  Dr.  Rodrigo  Teodoro  da  Silva,  Procurador  Geral  do  Município,  às

fl(s)437/439. 

Ryene Kelly Ferreira Mariano 
Presidente de Comissão Permanente de Processo Administrativo

Portaria n°. 009, de 25 de janeiro de 2024
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JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO

Prefeito Municipal

Conteudista Licitações: Roberta Grazielle Barbosa

Conteudista Departamento de Recursos Humanos: Giovana Pereira Vasconcelos

Conteudista Jurídico: Rodrigo Teodoro da Silva

Conteudista Comissão Permanente de Processo Administrativo: Ryene Kelly Ferreira Mariano 

Responsável pela diagramação e publicação no site: Roberta Grazielle Barbosa
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